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PREFEITURADOMUNICÍPIODEITATIBA
SECRETARIADEEDUCAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4021/2021

CADASTRAMENTODE INTERESSADOSVISANDOAAUTORIZAÇÃODEUSOCOMERCIAL,
DEESPAÇOPÚBLICO,NOCENTRODEEDUCAÇÃOAMBIENTALDE ITATIBA�CEAI PARA

PRODUTORES INFORMAISEFORMAIS

CADASTRO

Período de 02/09/2021 a 14/09/2021
Horário: das 09 horas às 16 horas
Local: Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jardimde Lucca, Itatiba-SP � Secretaria

de Educação ou através do link https://forms.gle/5wnTmnTC1tym13169

Os interessados em se cadastrar, visando a autorização de uso comercial, de espaço
público, no Centro de Educação Ambiental de Itatiba � CEAI, deverão comparecer na
Prefeitura doMunicípio de Itatiba, no período indicado acimamunidos dos documentos
listados abaixo, para preenchimento da ficha de inscrição, ou encaminhá-los nomesmo
período através do link https://forms.gle/5wnTmnTC1tym13169

a) nome completo do candidato;
b) dados pessoais (CPF, RG e estado civil);
c) endereço residencial;
d) data de nascimento;
e) telefone e e-mail de contato;
f) indicação do ramo de atividade que pretende comercializar;
g) data da inscrição;
h) cadastro municipal e regularidade fiscal e trabalhista

1�DATA, LOCAL ERAMOSDEATIVIDADES

1.1 � Data 25/09/2021
1.2 � Horário 8:00 � 12:00
1.3 - Local Centro de Educação Ambiental de Itatiba � CEAI, situado à Av Prefeito

Erasmo Crispim 1500. O local será destinado exclusivamente às atividades relacionadas
na tabela abaixo:

TABELA01

devemestar embalados individualmente.

VI� Bolos e pães especiais, sem lactose e sem glutén
Produtos artesanais, confeccionados sem lactose e glúten, osmesmos devemestar

embalados individualmente.

VII � Doces artesanais
Produtos artesanais, os mesmos devem estar embalados individualmente.

VIII� Brechó de roupas
Comercializaçãode artigos usados, principalmente roupas e calçados, promovendo

a economia circular do local.

IX - Plantas ornamentais - suculentas
Exposição e venda de suculentas, planta de fácil cultivo por armazenarem água e

sem necessidades de grandes tratos.

1.5 - O espaço público para instalação das barracas é o delimitado no solo, devendo
o permissionário se restringir ao espaço definido pelo Poder Público.

2 � DOSDIAS E HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO

2.1 -Ohorário de funcionamentoda 1º FEIRADEECONOMIACRIATIVADE ITATIBA,
será no dia 25 de setembro, no horário das 8h as 12h

2.2 - A montagem do local poderá anteceder em até 1 (uma) hora do início do
funcionamento da feira e a desmontagemnãopoderá ultrapassar 1 (uma) hora do prazo
de seu encerramento.

4 - DOS PRAZOS E DO PROCEDIMENTO

4.1 � Fica designado o período de 02/09/2021 até 14/09/2021, das 09 horas às 16
horas, paraos interessados compareceremnaPrefeituradoMunicípiode Itatibamunidos
dos documentos abaixo, sito à Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jardim De Lucca, CEP.
13.253-205, - Secretaria de Educação, nesta Municipalidade, ou realizar a inscrição e
anexar documentação através do link https://forms.gle/5wnTmnTC1tym13169

I � nome completo do candidato;
II � dados pessoais (CPF, RG e estado civil);
III � endereço residencial;
IV � data de nascimento;
V � telefone e e-mail de contato;
VI � indicação do ramo de atividade que pretende comercializar;
VII � data da inscrição;
VIII � assinatura do candidato;
IX � cadastro municipal e regularidade fiscal e trabalhista

4.2 � A Secretaria de Educação, a fim de verificar a autenticidade das informações
prestadas, faráaconferêncianadocumentaçãooriginal a serapresentadapelo interessado
no ato da inscrição, e poderá determinar a realização das diligências que se fizerem
necessárias.

4.3 � Não é permitida a inscrição de ummesmo candidato para mais de um ramo
de atividade namesma feira.

4.4 � Caso o número de inscritos ultrapasse a quantidade disponível de vagas, será
realizado um SORTEIO para escolha dos interessados. O mesmo acontecerá no dia 15/
09 às 10h no auditório da Prefeitura.

4.5 � Será necessário a apresentação de amostras dos produtos a serem
comercializados para controle de qualidade. Amesmaacontecerá no dia 17/09 as 10h no
auditório da Prefeitura.

4.6 � Caso omesmo não esteja dentro dos padrões: qualidade; sustentabilidade;
armazenamento; embalagem; identificação; visual e acabamento, terá seu cadastro
cancelado.

5 �OBRIGAÇÕESGERAISDOSAUTORIZADOS:

Apresentar-se, no local, no horário estabelecido.
Comercializar somente produtos classificados em seu grupo de comércio, afixando

sobre eles, de modo visível, a identificação e variedades, além dos preços de venda.
Manter permanentemente limpa a área ocupada, bem como o seu entorno, desde

sua montagem até sua desmontagem, instalando recipientes apropriados para receber
o lixo produzido, que deverá ser acondicionado em sacos plásticos resistentes, os quais
permanecerãonas calçadas para posterior recolhimentopelo serviço de limpeza pública.

Usar papel adequado para embalar os gêneros alimentícios, ficando vedado o
emprego de jornais, impressos, papéis reciclados ou quaisquer outros materiais que
contenham substâncias químicas prejudiciais à saúde.

Observar rigorosamente, no que couber, as demais exigências de ordem higiênico-
sanitária previstas na legislação vigente.

6�DASDISPOSIÇÕESGERAIS:

6.2 � Quaisquer elementos, informações ou esclarecimentos relacionados a este
CADASTRAMENTO poderão ser obtidosmediante na Secretaria de Educação através do
telefone (11) 3183-0744, ramal 1798

7 � CROQUI DE LOCALIZAÇÃO

1.4 - Entendem-se por categoria de comercialização ou ramo de atividade:
I � Hortifruti orgânicos
São produtos livres de agrotóxicos e outros produtos químicos sintéticos, seja

adubo, fertilizante, pesticida ou defensivos agrícolas. Na lavoura, os orgânicos são
cultivados com adubos naturais e, em caso de necessidade, com defensivos biológicos.
A produção deve respeitar a sazonalidade dos vegetais e os ciclos naturais. Alimentos
orgânicos nãopodemter corantes ou conservantes sintéticos. Énecessário apresentação
de certificação.

II � Hortifruti convencional
Alimentos convencionais são aqueles que contam com a utilização de insumos e

tecnologias agrícolas (fertilizantes e defensivos químicos, entre outros). Gera alimentos
mais padronizados em relação ao tamanho, peso, coloração e textura.

III � Artesanato sustentável
Apresentação de artesanatos que estejamdentro do eixode Economia Circular, que

reaproveiteaomáximoosmateriais antesde seguiremparaodescarte final (pallet, banner,
pneus, pet, embalagens de vidro).

IV �Artesanato tradicional
Trabalho manual, utilizando-se de matéria-prima natural, não podendo ser

industrializado ou feito em série.

V� Bolos e pães artesanais
Produtos artesanais, confeccionados com diversos tipos de farinha, os mesmos
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PROCESSOADMINISTRATIVONº2253/2021
REFERÊNCIA:EDITALNº49/2021

PREGÃO Nº 44/2021
Objeto:Aquisiçãodematerial escolar em formadeKIT ESCOLAR, paraentrega imediata.

HOMOLOGOoprocedimentodapresente licitação aproponente vencedora:

DZ7COMERCIALEIRELI
LOTE01�KITESCOLAR
Item1.1 � 2.950 KI, KITMATERIAL ESCOLAR - EDUCAÇÃO INFANTIL I
Kit Escolar para os alunos da Rede Pública doMunicípio de Itatiba, contendo os seguintes itens:
Caderno brochura capa dura 1/4 - 1 unidade - (96 folhas cada) � marca PANAMERICANA
Caderno de Desenho - 1 unidade (96 folhas cada) �marca PANAMERICANA
Apontador comdepósito - 1 unidade �marca FIJ
Borracha branca - 1 unidade -marca FIJ
Canetinha hidrográfica (12 cores) - 1 caixa -marca ACRILEX
Tubo de cola branca (90grs) - 1 unidade �marca BIC
Giz de cera grande (12 cores) - 1 unidade -marca PIRATININGA
Lápis de cor grande em resina termoplástica (12 cores) - 1 caixa -marca EKOESCOLA
Lápis grafite de resina termoplástica - 2 unidades -marca EKOESCOLA
Massa paramodelar 6 cores (90grs) - 2 unidades - marca ACRILEX
Pincel nº 8 - 1 unidade - marca FIJ
Tesoura semponta - 1 unidade -marca EKOESCOLA
Guache (6 cores) - 1 caixa - marca PIRATININGA
ValorunitáriodeR$36,95 (trintaeseis reaisenoventaecincocentavos)evalor totaldeR$109.002,50

(cento e novemil dois reais e cinquenta centavos)
Item1.2 � 6.000 KI, KITMATERIAL ESCOLAR - FUNDAMENTAL I
Kit Escolar para os alunos da Rede Pública doMunicípio de Itatiba, contendo os seguintes itens:
Caderno Brochura CapaDuraUniversitário - 2 unidades (96 folhas cada) �marca PANAMERICANA
Caderno de Desenho - 1 unidade (96 folhas cada) �marca PANAMERICANA
Régua 30 cm - 1 unidade �marcaWALEU
Lápis de cor grande em resina termoplástica (12 cores) - 1 caixa �marca EKOESCOLA
Lápis grafite de resina termoplástica - 3 unidades -marca EKOESCOLA
Caneta esferográfica azul - 3 unidades �marca BIC
Apontador com depósito - 1 unidades �marca FIJ
Borracha branca - 2 unidades �marca FIJ
Tubo de cola branca - 1 unidade �marca BIC
Giz de cera (12 cores grande) - 1 caixas �marca PIRATININGA
Tesoura semponta - 1 unidade �marca EKOESCOLA
Valor unitáriodeR$28,78 (vinteeoito reais e setentaeoito centavos) e valor total deR$172.680,00

(cento e setenta e doismil seiscentos e oitenta reais)
Item1.3 � 5.280 KI, KITMATERIAL ESCOLAR - FUNDAMENTAL II
Kit Escolar para os alunos da Rede Pública doMunicípio de Itatiba, contendo os seguintes itens:
Caderno Universitário - 2 unidades (96 folhas cada) �marca PANAMERICANA
Caderno de Desenho - 1 unidade (96 folhas cada) �marca PANAMERICANA
Régua 30 cm - 1 unidade �marcaWALEU
Lápis de cor grande (12 cores) de resina termoplástica - 1 caixa �marca EKOESCOLA
Lápis grafite de resina termoplástica - 3 unidades �marca EKOESCOLA
Caneta esferográfica azul - 3 unidades �marca BIC
Caneta esferográfica vermelha - 1unidade�marcaBIC
Apontador com depósito - 1 unidades �marca FIJ
Borracha branca - 2 unidades �marca FIJ
Tubo de cola branca - 1 unidade �marca BIC
ValorunitáriodeR$26,97 (vintee seis reais enoventaesete centavos) evalor total deR$142.401,60

(cento e quarenta e doismil quatrocentos e um reais e sessenta centavos)
VALORTOTALDOLOTE01 - R$424.084,10 (quatrocentos e vinte e quatromil oitenta e quatro reais

e dez centavos)

À Seçãode Licitações para asmedidas dedireito, na conformidadeda legislaçãopertinente.
Dê-se ciência na formada lei.
Comunique-se.
Em 02 de setembro de 2021

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

Vice-Prefeito e Secretário de Ação Social, Trabalho e Renda:Mauro Delforno; Presidente do Fundo
Social de Solidariedade:BarbaraZaratini; Secretária deEducação: Sueli deMoraesTuon; Secretáriode
MeioAmbienteeAgricultura:GustavoCosenzadeAlmeidaFranco;SecretáriadeFinanças:KatiaCecilia
Baptistella: Secretário de Saúde: Renan Dias Irabi; Secretário de Obras e Serviços Públicos: Adilson
FrancoPenteado; Secretário deGoverno: Antonio deCarvalho; Secretário de Segurança eDefesa do
Cidadão: Luís Antonio Henrique Pereira; Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação:
Eduardo Samir Aoun; Secretário de Esportes:Marcelo Cyrillo; Secretário deAdministração: Eduardo
Antonio Sesti Junior; Secretário deNegócios Jurídicos: Diego José de Freitas; Secretário deAssuntos
Institucionais: Flávio AdrianoMonte; Secretário de Cultura e Turismo: Luis Soares deCamargo.

AImprensaOficialdeItatibaéumapublicaçãosobaresponsabilidadedaCoordenadoriadeComunicação
Social eGabinete doPrefeito, da Prefeitura doMunicípio de Itatiba. Circula às terças-feiras, quintas-
feiras e sábados, podendo haver edições extras (de acordo com Lei Nº 2963/1997 e Decretos
regulamentadores). Distribuição digital certificada, de acordo coma Lei Nº 5099/2018.

Prefeito: ThomásAntonio Capeletto deOliveira
Diagramação: FabioHercules / RenatoH. da Silva Jr
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